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  LEI Nº 2.963

 



DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.

(Autoriza permuta de área que abaixo especifica e dá outras providências correlatas).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal, autorizado a permutar um lote de térreo de propriedade do Município, sem benfeitorias, descrito e caracterizado na matrícula 27.677, do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, com frente para a rua Jamil George Seyboun, designado sob o nº 14, da quadra 34, do Bairro Colina de São Pedro, perímetro urbano, contendo a área de 715,90 m² (setecentos e quinze metros e noventa centímetros quadrados), com o lote de terreno de propriedade do senhor CAIO AUGUSTO BASTOS LUCCHESI, sem benfeitorias, descrito e caracterizado na matrícula 18.930, do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, com frente para a Rua 16 (dezesseis), designado sob o nº 25, da quadra 34, do Bairro Colina de São Pedro, perímetro urbano, contendo a área de 742,50 m² (setecentos e quarenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados, conforme as respectivas matrículas, memoriais descritivos e laudo técnico de avaliação que ficam fazendo parte integrante desta Lei.




Art. 2º - Ficam as partes isentas do recolhimento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, por se tratar de permuta onde o maior interessado é o Poder Público.




Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações específicas constantes do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se necessário.




Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal




Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da prefeitura do Município de São Pedro, aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretário
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